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	Processo nº  1044/08 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.: ao proc. n° 218/08 da 46ª Zona Eleitoral - Representação  - Rondonópolis)

Recorrentes:  Coligação Rondonópolis Para Todos e 

                       José Carlos Junqueira de Araújo

Recorrida:       Coligação Compromisso e Desenvolvimento                                          

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela  COLIGAÇÃO RONDONÓPOLIS PARA TODOS e JOSÉ JUNQUEIRA DE ARAÚJO,  irresignados com a decisão do MM. Juiz da 46ª Zona Eleitoral  que, mantendo a liminar deferida, julgou parcialmente procedente a Representação contra eles apresentada pela  COLIGAÇÃO COMPROMISSO E DESENVOLVIMENTO.

A representante pretendeu a busca e apreensão de material de propaganda impresso, sob a alegação de que, com uso indevido da imagem do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva junto à do candidato Zé Carlos do Pátio, se passava  a falsa  informação de que o presidente apoiava o candidato, bem como a aplicação, ao caso, dos artigos 37, caput, e 48, caput, ambos da Res/TSE 22.718/80.

 Entendeu o MM. Juiz (fls. 39/41) que, muito embora o art. 37 da Res/TSE diga respeito a mensagens veiculadas por emissoras de rádio e televisão, o legislador teve a intenção de deixar claro ao eleitor que qualquer filiado a um partido político não pode fazer propaganda em benefício do partido adversário, salientando que, se é vedada a participação voluntária de candidato veiculado ao partido/coligação adversário, com muito mais razão é proibida a utilização indevida da sua imagem. 

Afastou, ainda, a aplicação do artigo 48 da referida resolução, por não configurar a propaganda no panfleto o crime ali previsto.

Alegam os recorrentes (fls. 44/47)  que não são verdadeiras as afirmações de que estavam induzindo eleitores a entenderem que o Presidente Lula apoiava o seu candidato, pois o próprio texto apenas traz informação comparativa da trajetória política de ambos; que o PMDB também participa do arco de alianças do Governo Federal, com ocupação de vários Ministérios; que o artigo invocado pela recorrida se refere a propaganda em programa de rádio e TV e não a impressos. 

Ao fim, pugnam  pelo provimento do recurso, para reformando a decisão, julgar improcedente a Representação.

As contra-razões vieram às fls. 48/51, sustentando o acerto da decisão em face da violação ao artigo 5º, caput, da Res/TSE 22.718/80.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
Examinando a questão posta em exame, tendo em conta  a busca e apreensão do material de propaganda deferida liminarmente, a inexistência de condenação criminal e o fato de que as eleições em Rondonópolis já  terminaram,  este Parquet tem como perdido o objeto do presente recurso, pelo que se manifesta pelo encerramento e arquivamento do feito.

Todavia, não sendo esse o entendimento prevalecente, por vislumbrar que a utilização da imagem do Presidente Lula ao lado do candidato da coligação recorrente, na forma empregada no panfleto, na verdade, não se restringiu a demonstrar trajetórias políticas, mas, sim, buscou, criar artificialmente nas mentes dos eleitores os ditos  e proibidos estados mentais, emocionais ou passionais (art. 5º, da Res/TSE 22.718/80), esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta  pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso.

Cuiabá/MT, 07 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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